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PROCESSO N.º 350/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2026 

 
Torna-se público que o MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA, realizará licitação 
visando o REGISTRO DE PREÇOS, conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa 
indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 2.612/2023 (o qual pode 
ser acessado através do link https://www.paranapanema.sp.gov.br/portal/leis_decretos) aplicando, no que 
couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

Modalidade e Forma Pregão Presencial 

Apresentação de Proposta Até 22/06/2026 às 09h00 (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 22/06/2026 às 09h00 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento 
 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 

Modo de Disputa Fechado/Aberto 

Benefícios ME/EPP 
Vide condições no Edital e Termo de Referência 
 

Permitida a participação de consórcio 

Não. Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que 
existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional, suficiente para atender 
satisfatoriamente as exigências previstas no Termo de Referência 
o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 
caso concreto, opta-se com base no poder discricionário da 
Administração por manter a vedação da participação de empresas 
em “consórcio” neste certame 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

Não 

Valor Estimado da Contratação 
R$ 1.191.776,50 (um milhão, cento e noventa e um mil, setecentos 
e setenta e seis reais, cinquenta centavos).  

Local para apresentação das propostas 

Setor de Licitações, localizado na Prefeitura do Município de 
Paranapanema  
Rua Capitão Pinto de Melo, n.º 485, Paranapanema/SP – Paço 
Municipal. 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

Jornal de grande circulação 
Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 

https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema: 

https://www.paranapanema.sp.gov.br/ 
 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

As impugnações ou esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
subscritor do edital e protocolizados por meio do sistema 
“Prefeitura sem Papel”, disponível do sítio oficial da Prefeitura 
Municipal de Paranapanema 
(https://www.paranapanema.sp.gov.br), não sendo aceitos por 
outros meios, devendo ser instruído com as cópias dos 
documentos necessários. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição e fórmula infantil 
para atender a demanda do Serviço Social com vistas a suprir as necessidades de famílias (lactante e 
criança) que não reúnem condições financeiras para a manutenção no seguimento da 
alimentação/nutrição do município de Paranapanema/SP, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo III deste edital. 
 
1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes, o licitante 
poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 
compõem o lote escolhido. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇO 
2.1. As regras referentes a eventuais órgãos participantes, bem como a possibilidades de futuras adesões, se 
for o caso, constarão na minuta de Ata de Registro de Preços conforme Anexo II deste edital. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, 
que preencham as condições estabelecidas neste edital. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da 
Lei nº 14.133/2021. 
3.3. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação do 
licitante: 
3.3.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 
3.3.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 
3.3.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos (fora dos envelopes): 
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a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, sendo que tal documento deverá estar atualizado, ou contendo todas 
as alterações, de forma a expressar seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, sendo que os documentos apresentados na etapa de credenciamento não precisarão ser 
reapresentados no envelope de documentos para habilitação; 
b) Tratando-se de procurador: o instrumento público ou particular de procuração do qual constem os necessários 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga; 
c) Documento oficial de identificação com foto do representante legal ou procurador que representará a licitante; 
d) Declaração, se for o caso, de que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei 
nº 14.133/2021. 
d.1) No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
d.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
apresentação da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo sendo microempresa ou empresa de pequeno porte. 
d.3) Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, não 
será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no 
§1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
d.4) A falsidade da declaração de que trata a alínea “d” sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e neste Edital. 
4.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de um licitante, nem de dois representantes ou mais 
para um mesmo licitante.  
4.3. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples acompanhada dos originais ou autenticadas 
em cartório. Serão aceitas cópias de documentos obtidos na internet, desde que possam ter a sua autenticidade 
e veracidade confirmadas pelo mesmo meio. 
4.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 
atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
4.5. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão, por seu representante 
devidamente credenciado. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. A proposta deverá ser entregue em envelope não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o seguinte 
endereçamento:  
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ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2026- REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição e fórmula infantil para atender a demanda do 

Serviço Social com vistas a suprir as necessidades de famílias (lactante e criança) que não reúnem condições 
financeiras para a manutenção no seguimento da alimentação/nutrição do município de Paranapanema/SP. 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 
 
5.2. Não será admitido o encaminhamento de proposta por meio eletrônico ou similar.  
5.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a compreensão do conteúdo 
de sua proposta não importará o afastamento do licitante da licitação.  
 
5.4. A Proposta de Preços deverá conter obrigatoriamente: 
5.4.1. valor unitário e total do (item/lote) ou valor mensal e total para a prestação dos serviços ou valor unitário 
e total do objeto ou valor global do objeto; 
5.4.2. quantidade (caso se aplique); 
5.4.3. marca, fabricante (caso se aplique). 
5.4.4. Poderá ser juntado ainda pelo licitante catálogos, prospectos, manuais, etc, que comprovem que o produto 
ofertado atende as especificações do edital. 
5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.5.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se devidamente 
expresso no Termo de Referência. 
5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, de acordo 
com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: 
marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 
5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.10. Na presente licitação, as Microempresa e as Empresas de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 18 da 
Lei Complementar nº 123/2006). 
5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
5.12. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 
 

 
1
 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos de habilitação, dispostos no Anexo I, deverão ser entregues na mesma sessão em envelope 
não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o seguinte endereçamento: 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição e fórmula infantil para atender a demanda do 

Serviço Social com vistas a suprir as necessidades de famílias (lactante e criança) que não reúnem condições 
financeiras para a manutenção no seguimento da alimentação/nutrição do município de Paranapanema/SP. 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 
 
6.2. Junto com os documentos contido no Anexo I, o licitante deverá apresentar declaração de que: 
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Em atendimento aos §§ 2º e 5º do artigo 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as sessões públicas deste 
certame serão gravadas em áudio e vídeo. 
7.2. No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será feito o credenciamento dos interessados em 
participar do certame sendo analisados os documentos mencionados no item 3, conforme o caso.  
7.3. Encerrado o credenciamento, as licitantes entregarão os envelopes contendo a proposta de preços e em 
seguida será declarada aberta a sessão.  
7.4. Declarada aberta a sessão não será permitida a retirada das propostas, sob pena do licitante sofrer a sanção 
disposta no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme disposto no § 4º da referida lei 
não sendo admitido licitantes retardatários. 
7.5. O modo de disputa a ser adotado será “FECHADO E ABERTO”, onde poderão participar da etapa aberta 
somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço ou maior desconto e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão. 
7.5.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.5, poderão os licitantes que 
apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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7.5.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública encerrar-se-á, e o 
Pregoeiro ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.5.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio ou pelo próprio sistema a sequência da formulação dos lances no caso de 
empate de preços; 
7.5.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço ou crescentes quando adotado o maior desconto. 
7.5.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
7.5.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
7.5.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários que não poderão ser inferiores a proposta já considerada a de melhor valor.  
7.5.8. Após, o Pregoeiro ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente 
de desconto, conforme o caso. 
7.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.7. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, serão identificadas as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
7.7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
7.7.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de ofertar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos. 
7.7.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
7.7.5. Os procedimentos indicados nos itens 7.7 a 7.7.4 não serão levados em consideração quando o valor 
estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do 
art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 
7.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133/2021. 
7.8.1. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
7.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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7.9.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, será observada 
o preço unitário máximo como critério de aceitabilidade. 
7.9.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a ser indicada no Termo de 
Referência.  
7.9.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Iniciada a fase de habilitação, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado 
para, imediatamente, apresentar o envelope nº 2 – Habilitação.  
8.2. Ato contínuo o Pregoeiro procederá a abertura do envelope para verificação do atendimento aos documentos 
e condições indicados no Anexo I do edital. 
8.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 9 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.3.1. Sistema de Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 
8.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 
8.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste 
edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7. 2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. a presentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.9. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
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regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da apresentação 
de sua proposta readequada. 
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço 
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 
8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.13.1. Os resultados das avaliações das amostras, se for o caso, serão divulgados aos licitantes no sítio 
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação. 
8.13.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
8.13.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)  
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 
previstos no Anexo I deste edital.  
9.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
9.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato ou a ata de registro de preço, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 
os estabelecimentos. 
9.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 
9.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
9.6. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

E
IA

S
 R

O
S

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

an
ap

an
em

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
F

34
-3

77
B

-2
F

26
-A

40
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

F
34

-3
77

B
-2

F
26

-A
40

3



 
 
 
 
 
                                                                                             SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
                                                                                                DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATO 
 
 

Página 9 de 40 
 
 
 

9.6.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, de documento de qualificação fiscal, social e 
trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado ao agente de contratação, pregoeiro ou comissão 
de contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal 
providência considerada inclusão posterior de documentos.   
9.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
9.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou da ata de registro de preço, porém, será obrigatória 
durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem 
restrições impeditivas à referida comprovação.  
9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativas. 
9.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
9.8.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação superar o 
limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e 
item 4.1.d.3 deste Edital. 
9.9. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de 
chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de chaves 
públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura 
manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos 
para validação, se for o caso. 
9.10. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado e 
declarado vencedor do certame. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei n 
º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
10.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
10.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
10.3. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  
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10.3.1. Juntamente com a Ata de Registro de Preços, a empresa deverá apresentar os Termos de Ciência e 
Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções nº 01/2020, acrescido pela Resolução nº 11/2021 e o 
comprovante de cadastro no CadTCESP nos termos da Resolução 21/2022 do TCE-SP. 
10.4. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
10.4.1. A recusa injustificada em assinar o contrato ou a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive 
aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela administração pública. 
10.5. A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de chaves 
públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor da licitante. 
10.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.7. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 
eletrônico do órgão promotor da licitação. 
10.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e dos 
licitantes que mantiverem sua proposta original. 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o cancelamento do registro do fornecedor 
ou do registro de preços, nas hipóteses legalmente admitidas. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e observará 
o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
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12.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
12.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3. Os recursos deverão ser protocolizados por meio do sistema “Prefeitura sem Papel”, disponível do sítio 
oficial da Prefeitura Municipal de Paranapanema (https://www.paranapanema.sp.gov.br), não sendo aceitos 
por outros meios, devendo ser instruído com as cópias dos documentos necessários, e assinado digitalmente 
pelo representante da recorrente. 
12.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:  
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação no prazo estabelecido;  
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
13.1.3. não celebrar o contrato ou a ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação 
visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
13.1.5. fraudar a licitação; 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
131.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante que 
deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
13.3.1. para as infrações previstas nos itens, 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 a multa será de 0,5% a 15%. 
13.3.2. para as infrações previstas nos itens, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 a multa será de 15% a 30%. 
13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.4.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  
13.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
13.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados ao município. 
13.12. As infrações mencionadas nos subitens 13.1.1 e 13.1.2 devem ser reportadas pelo pregoeiro ao subscritor 
do edital apenas quando da evidência do licitante ter agido com dolo. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser protocolizados por meio do sistema “Prefeitura 
sem Papel”, disponível do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Paranapanema 
(https://www.paranapanema.sp.gov.br), não sendo aceitos por outros meios, devendo ser instruído com as 
cópias dos documentos necessários, e assinado digitalmente pelo representante da recorrente. 
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14.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do órgão 
promotor da licitação, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
15.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital 
15.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no sítio oficial www.https://www.paranapanema.sp.gov.br/ 
15.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Documentos de Habilitação  
ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 
ANEXO III - Termo de Referência 
 

Paranapanema, 02 de junho de 2026. 
 

MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PARANAPANEMA 
OSÉIAS ROSA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO N.º 350/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2026 

 
ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se 
de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 
1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos de 
documentos expressamente consolidados. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S referente aos débitos já 
inscritos em dívida ativa; 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos 
tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
 
3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 
a. Licença de Funcionamento da sede do proponente, expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária 
Municipal/Estadual (quando aplicável); 
b. Documentos que comprovem o Registro do Produto ou a Notificação ou a Isenção de Registro na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Serão aceitos Registros publicados no Diário Oficial da União e 
também obtidos pelo endereço eletrônico www.anvisa.gov.br. O proponente deverá indicar nos documentos 
enviados, o item do Anexo I deste Termo de Referência a que ele se refere e, caso seja cópia do Diário Oficial 
da União, além da indicação do item, o proponente deverá marcar o local onde está a informação do registro. 
c. Declaração de que os itens/produtos fornecidos serão recolhidos e substituídos, sem ônus para a 
municipalidade, caso sejam interditados pelas autoridades competentes e/ou não estejam de acordo com os 
padrões de qualidade exigidos. 
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A não apresentação de qualquer um dos documentos mencionados, implicará na desclassificação do proponente 
ou do item ofertado. 
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data de emissão anterior 
à data da entrega das propostas de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data da abertura da Licitação. 
a1) A Certidão de Distribuição Cível em Geral – SAJ SGC e a Certidão de Distribuição de Falências, Concordatas 
e Recuperações deverão ser complementadas com a Certidão do sistema EPROC, denominada Comarcas e 
Turmas Recursais (Primeiro Grau) – Cível. 
 
4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  
a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 
63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato ou da ata de 
registro de preço serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 
encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 
www.https://www.paranapanema.sp.gov.br/ 
g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preço deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação 
judicial está sendo cumprido;  
h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos no § 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, bem como declara que no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e 
item 3.3 do edital; 
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j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato ou da ata de 
registro de preço, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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ANEXO I – A 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

Ref.: PROCESSO N.º 350/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2026 
 
     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 
14.133/2021) e declara ainda que: 
 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato ou da 
ata de registro de preço serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa 
não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em sítio oficial 
www.https://www.paranapanema.sp.gov.br/ 

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preço deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que 
o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos no § 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, bem como declara 
que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e 
item 3.3 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato 
ou da ata de registro de preço, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
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conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 

 
     ,       de       de      . 

_________________ 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)  
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PROCESSO N.º 350/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2026 

 
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º .      
 
A      , com sede      , inscrita no CNPJ/MF sob o nº      , neste ato representada por      , considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma  presencial, para REGISTRO DE PREÇOS, 
processo administrativo n.º      /     , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133/2021, no Decreto Municipal nº      /     , aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto 
Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição e fórmula infantil 
para atender a demanda do Serviço Social com vistas a suprir as necessidades de famílias (lactante e 
criança) que não reúnem condições financeiras para a manutenção no seguimento da 
alimentação/nutrição do município de Paranapanema/SP, conforme especificado no Termo de Referência, 
anexo do edital da licitação indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade Valor Un 
Prazo garantia 
ou validade 

        
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.  
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Paranapanema. 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes à esfera de governo do município de 
Paranapanema que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 
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4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.3. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, 
especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 
4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 
5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, as obras ou os 
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram sua 
proposta original.  
5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 8. 
5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
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5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a contagem 
da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 meses a contar da proposta. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

E
IA

S
 R

O
S

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

an
ap

an
em

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
F

34
-3

77
B

-2
F

26
-A

40
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

F
34

-3
77

B
-2

F
26

-A
40

3



 
 
 
 
 
                                                                                             SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
                                                                                                DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATO 
 
 

Página 22 de 40 
 
 
 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata;  
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado.  
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 
9.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
9.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 
9.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
9.5. Multa: 
9.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover o cancelamento 
da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
9.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução total 
do objeto. 
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9.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração. 
9.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
9.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
9.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 
9.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
9.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO) 
10.1 – A gestão da presente avença será realizada nos termos do Decreto Municipal nº 2.613 de 28 de junho de 
2023, sendo que o gestor do contrato será a Secretária Municipal de Administração disposto no art. 7º do Decreto 
N° 2.613/2023. 
GESTORA DA ATA DE REGISTRO: 
Nome: INDICAR 
Cargo: INDICAR 
CPF Nº: INDICAR 
Email: INDICAR 
 
Ao fiscal compete as atividades relacionadas no art. 9 do decreto Municipal nº 2.613, de 28 de junho de 2023, 
designa-se como fiscal do ajuste a ser celebrado o servidor abaixo relacionado: 
 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO: 
Nome: INDICAR 
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Cargo: INDICAR 
CPF:  INDICAR 
Email: INDICAR 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo ao edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se 
for o caso. 
 
     ,       de       de      . 
 
Identificação e Assinaturas: 
Representante legal do órgão gerenciador 
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

E
IA

S
 R

O
S

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

an
ap

an
em

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
F

34
-3

77
B

-2
F

26
-A

40
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

F
34

-3
77

B
-2

F
26

-A
40

3



 
 
 
 
 
                                                                                             SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
                                                                                                DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATO 
 
 

Página 25 de 40 
 
 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE:    

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição e fórmula infantil para atender a demanda do 
Serviço Social com vistas a suprir as necessidades de famílias (lactante e criança) que não reúnem condições 
financeiras para a manutenção no seguimento da alimentação/nutrição do município de Paranapanema/SP. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

f)  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Oséias Rosa Junior 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 373.216.868-92 
Assinatura:    
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Oséias Rosa Junior 

 Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 373.216.868-92 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Oséias Rosa Junior 

Cargo: Prefeito Municipal 

 CPF: 373.216.868-92 

Assinatura:   

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________ 

Cargo: _______________________ 

CPF: _______________________ 

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Oséias Rosa Junior 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 373.216.868-92 

Assinatura:   
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF Nº:  

Assinatura:  ___________________________ 

  
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________________   

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021). 
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PROCESSO N.º 350/2026 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2026 
 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1.OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição e fórmula infantil para atender a demanda do Serviço Social 
com vistas a suprir as necessidades de famílias (lactante e criança) que não reúnem condições financeiras para 
a manutenção no seguimento da alimentação/nutrição do município de Paranapanema/SP. 
 
1.1. Classificação do bem ou serviço 
Considerando as definições constantes no inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, o objeto pretendido enquadra- 
se como bem comum. 
 
Não se trata ainda de bens de luxo nos termos do art. 20 da Lei 14.133/2021. 
 
2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Conforme disposto no art. 6º, I, b do Decreto Municipal n.º 2610/2023 é facultativa realização de ETP no presente 
caso. 
 
A saúde do cidadão é prevista como compromisso formal e expresso do Estado, como se vê, entre outras 
disposições, a contida no inciso II, do artigo 23, da CFB/88, que aclara ser "competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência". 
Por outro lado, não se olvide o disposto na CFB/88, artigos 5º, caput, 6º 196, 197 e 198 e na Lei nº 8.080/90. 
“Art. 5º – Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: ... 
Art. 6º – São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Art. 196 – A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197 – São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através 
de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 
Art. 198 – As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
I – descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
II– atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 
III– participação da comunidade. 
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Parágrafo único. “O sistema único de saúde será financiado, nos termos do artigo 195, com recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 
fontes.” 
 
A Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes a ela, no art. 2º reza o seguinte: "a saúde é um 
direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício". 
Determina ainda o § 1º deste mesmo artigo: 
"O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem a redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que 
assegurem acesso universal e igualitário as ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação." 
Ainda, o art. 6º, alínea d, prevê: 
“Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): I - a execução de ações: 
(...) 
d) de “assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;” 
 
Além do cumprimento legal, outras são as justificativas para a presente aquisição: 
1. Melhoria do Atendimento em Saúde Pública: A aquisição de fórmulas infantil é essencial para garantir 
alimentação, nutrição adequada a recém-nascidos que porventura a mãe não conseguiu amamentar. Isso inclui 
a prevenção e o tratamento de doenças, além de contribuir para a manutenção da saúde da comunidade. 
2. Adequação às Normas de Saúde: Garantir que o município esteja em conformidade com as normas de saúde 
nacionais e estaduais é fundamental. A compra de fórmula infantil assegura que os serviços de saúde oferecidos 
estejam alinhados com os padrões exigidos. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
LOTE 1 – COTA ME/EPP 

ITEM QTD DESCRIÇÃO U.N 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 150 

Fórmula Infantil para Lactentes (0 a 6 meses) - Lata 400g; 
Descrição: Fórmula infantil em pó de partida, indicada para 
lactentes de 0 a 6 meses de vida, elaborada à base de proteínas 
lácteas intactas (com predominância de proteínas do soro de 
leite/whey protein em relação à caseína). Composição 
Obrigatória: Adicionada de Ácidos Graxos Poli-insaturados de 
Cadeia Longa (LCPUFAS), especificamente DHA (Ácido 
Docosahexaenóico) e ARA (Ácido Araquidônico). Deve conter 
prebióticos (ex: GOS/FOS), nucleotídeos, ferro, vitaminas e 
minerais. 
Características: Nutricionalmente completa, baixo teor de sódio, 
isenta de sacarose e glúten. Embalagem: Lata de 400g, 
contendo colher medidora. Embalagem primária e secundária 
devem garantir a integridade do produto. 

LATA R$ 58,66 
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Normas: O produto deve atender integralmente à legislação 
vigente da ANVISA (RDC nº 44/2011, entre outras) e 
recomendações do CODEX Alimentarius para fórmulas de 
partida. Validade: Validade mínima de 12 meses (ou 80% do 
prazo total) no ato da entrega, contados a partir da data de 
fabricação. Sugestão de Referência: Aptamil 1 (Danone), Nan 
Comfor 1 (Nestlé) ou equivalente técnico de igual ou superior 
qualidade. 

2 1.000 

Fórmula infantil anti-refluxo (AR) espessada para lactentes (0-12 
meses), com DHA/ARA, lata 400g. Descrição: pó espessado 
(goma jataí/amido), proteínas lácteas, sem glúten, ferro, 
nucleotídeos, prebióticos. Indicada para redução de episódios 
de regurgitação e refluxo. 
Referência: [Aptamil AR/RR], [Nan AR] ou similar. Indicação: 
Anti-refluxo (AR) / Anti-regurgitação (RR).Faixa Etária: 0 a 12 
meses o).Características Técnicas:Fórmula em pó espessada, 
com agentes espessantes (como goma de alfarroba/jataí ou 
amido) para redução de episódios de regurgitação/refluxo. 
Adicionada de ácidos graxos poli-insaturados de cadeia longa 
(DHA e ARA). Com prebióticos (GOS/FOS), nucleotídeos e 
perfil proteico adaptado.Sem glúten e sem sacarose adicionada. 
Apresentação: Lata de 400g. Validade: Mínimo de 12 meses no 
momento da entrega.Legislação: Deve obedecer às normas da 
ANVISA (RDC nº 43/2011 ou vigente) e Codex Alimentarius. 
Marcas de Referência:Aptamil AR / RR (Danone)NAN AR 
(Nestlé)Similar de mesma qualidade e composição. 

LATA R$ 52,35 

3 100 

Fórmula infantil em pó, isenta de lactose e sacarose, indicada 
para lactentes (0 a 6 meses) e crianças de primeira infância (até 
36 meses) com necessidade dietoterápica específica de 
restrição à lactose e intolerância gastrointestinal.Composição 
Base: 100% Maltodextrina (fonte de carboidratos), óleos 
vegetais, proteínas do soro de leite e caseína (ou proteína 
isolada do leite de vaca).Nutrientes Adicionais: Enriquecida com 
sais minerais, lecitina de soja (emulsificante), vitaminas, 
nucleotídeos, ferro e L-carnitina.Características: Isenta de 
glúten. Deve conter DHA e ARA (ácidos graxos de cadeia longa) 
para auxiliar no desenvolvimento cognitivo e visual.Embalagem: 
Lata de 400g com tampa plástica para vedação, contendo colher 
medida (medidor). 
Referências: Similar ou equivalente a Aptamil SL, Nan Sem 
Lactose (Nestlé) ou similar com composição equivalente. 

LATA R$ 65,46 

4 100 

Fórmula infantil em pó, para lactentes e crianças de primeira 
infância (0 a 36 meses), à base de aminoácidos livres, com 
restrição de lactose, para necessidades dietoterápicas 
específicas. Tipo: Fórmula Infantil de Partida e/ou Seguimento 

LATA R$ 261,33 
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(0 a 36 meses). Composição Protéica: 100% à base de 
aminoácidos livres (não alergênicos). Restrições: Isenta de 
proteínas do leite de vaca, isenta de lactose, isenta de sacarose 
e isenta de glúten. Nutrientes Adicionais: Enriquecida com DHA 
(Ácido Docosahexaenóico) e ARA (Ácido Araquidônico), 
ferro, taurina e nucleotídeos. Apresentação: Em pó. 
Embalagem: Lata de 400 gramas, selada, contendo colher 
medida. Produtos de Referência (ou similar de igual ou melhor 
qualidade): Neocate LCP (Danone), Alfamino (Nestlé) ou 
equivalentes nutricionais. Validade: No ato da entrega, a 
validade deve ser de, no mínimo, 12 a 18 meses. 

5 100 

Suplemento alimentar em pó para adultos, de uso oral, indicado 
para complemento da dieta diária, fornecendo energia e 
nutrientes essenciais. Sabor: Morango (com aroma natural 
reforçado). Forma Física: Pó. Embalagem: Lata de 400 g. 
Composição e Ingredientes :O produto deve ser formulado à 
base de leite, contendo obrigatoriamente: Leite desnatado, 
sacarose (açúcar), sólidos de xarope de milho, leite integral. 
Vitaminas e Minerais: Enriquecido com Fosfato de Magnésio, 
Ascorbato de Sódio (Vitamina C), Sulfato Ferroso (Ferro), 
Sulfato de Zinco, Niacinamida, Inositol, Iodeto de Potássio, 
Acetato de DL-Alfa Tocoferol (Vitamina E), Sulfato de 
Manganês, Sulfato Cúprico, Acetato de Vitamina A, 
Fitomenadiona (Vitamina K), Pantotenato de Cálcio, Cloridrato 
de Piridoxina (Vitamina B6), Cloridrato de Tiamina (Vitamina 
B1), Cianocobalamina (Vitamina B12), Riboflavina (Vitamina 
B2), Ácido Fólico e Biotina. 
Características Adicionais: Estabilizante: Carragena. Corante: 
Artificial Eritrosina Laca de Alumínio. Nutrientes Principais: Rico 
em proteínas, cálcio, ferro e vitaminas do complexo B. Isento de 
Glúten: Sim. Contém Lactose: Sim. Requisitos de Qualidade e 
Apresentação: A embalagem deve estar lacrada, apresentando 
integridade física, rotulagem clara com composição nutricional, 
número do lote, data de fabricação e prazo de validade.Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega ou, no mínimo, 
75% da validade total do produto. Referência de Qualidade: 
Sustagen Adultos+ Morango 400g, Nutren Active 400g- 
Morango ou equivalente técnico com formulação idêntica ou 
superior. 

LATA R$ 57,16 

6 1.000 

Suplemento alimentar em pó, destinado ao público infantil, 
composto por base láctea (leite em pó desnatado) e 
carboidratos complexos (maltodextrina). O produto deve ser 
instantâneo, apresentando excelente solubilidade a frio e a 
quente. Composição Nutricional Mínima: Perfil de 
Micronutrientes: Enriquecido com mix de vitaminas (A, D, E, K, 

LATA R$ 40,88 
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C, B1, B2, B3, B5, B6, B12, Ácido Fólico, Biotina) e minerais 
(Cálcio, Magnésio, Zinco, Ferro, Manganês, Cobre, Iodo, 
Cromo, Molibdênio e Selênio). Aditivos: Permitida a presença 
de aromatizantes, estabilizantes, acidulantes e corantes, desde 
que aprovados pela ANVISA para uso infantil. Restrições: Isento 
de glúten. 
Acondicionamento e Embalagem: Embalagem primária em lata 
hermeticamente fechada, contendo 350g, com lacre de 
segurança e colher dosadora. A embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, lote, data de 
fabricação, validade, tabela nutricional e registro no órgão 
competente (MS/ANVISA). Validade: Mínima de 12 meses na 
data da entrega. 

7 1.000 

Fórmula Pediatrica em Pó (4-10 anos) - Nutrição Enteral ou Oral 
1.0 - 800g. Fórmula nutricional completa e balanceada, em pó, 
para nutrição enteral ou oral, desenvolvida para crianças de 4 a 
10 anos de idade. 
Normocalórica ( 1.0 kcal/ml na diluição padrão)e normoprotéica. 
Isenta de lactose e glúten. Rico em vitaminas e minerais. 
Embalagem: Lata de no mínimo 800g, com selo de integridade. 
Registro na ANVISA. Sugestão de referência (similar ao 
mercado): Fortini, PediaSure, similar ou superior. Validade: 
mínima de 12 meses na data da entrega. 

LATA R$ 69,00 

8 50 

Fórmula Infantil à Base de Soja (0-6 meses). Descrição: Fórmula 
infantil em pó, de partida, à base de proteína isolada de soja 
para lactentes de 0 a 6 meses de vida. 
Composição e Qualidade: Isenta de proteínas lácteas (leite de 
vaca), lactose e sacarose. Enriquecida com ferro, vitaminas, 
minerais e outros oligoelementos (L-metionina, Taurina, L-
carnitina). Apresentação: Lata metálica com [400g/800g]. 
Embalagem: Acondicionada em lata, com tampa protetora, selo 
de alumínio, lacrada, sem amassamentos ou ferrugem. 
Rotulagem: Em conformidade com a legislação vigente 
(ANVISA). 
Referências sugeridas: NAN Soy (Nestlé) ou Aptamil Soja 1 
(Danone). Validade: mínima de 12 meses na data da entrega. 

LATA R$ 85,65 

 
LOTE 2 – COTA AMPLA 

ITEM QTD DESCRIÇÃO U.N 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 2.850 

Fórmula Infantil para Lactentes (0 a 6 meses) - Lata 400g; 
Descrição: Fórmula infantil em pó de partida, indicada para 
lactentes de 0 a 6 meses de vida, elaborada à base de 
proteínas lácteas intactas (com predominância de proteínas 

LATA R$ 58,66 
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do soro de leite/whey protein em relação à caseína). 
Composição Obrigatória: Adicionada de Ácidos Graxos Poli-
insaturados de Cadeia Longa (LCPUFAS), especificamente 
DHA (Ácido Docosahexaenóico) e ARA (Ácido Araquidônico). 
Deve conter prebióticos (ex: GOS/FOS), nucleotídeos, ferro, 
vitaminas e minerais. 
Características: Nutricionalmente completa, baixo teor de 
sódio, isenta de sacarose e glúten. Embalagem: Lata de 400g, 
contendo colher medidora. Embalagem primária e secundária 
devem garantir a integridade do produto. 
Normas: O produto deve atender integralmente à legislação 
vigente da ANVISA (RDC nº 44/2011, entre outras) e 
recomendações do CODEX Alimentarius para fórmulas de 
partida. Validade: Validade mínima de 12 meses (ou 80% do 
prazo total) no ato da entrega, contados a partir da data de 
fabricação. Sugestão de Referência: Aptamil 1 (Danone), Nan 
Comfor 1 (Nestlé) ou equivalente técnico de igual ou superior 
qualidade. 

 
 

2 

 
 

1.900 

Fórmula infantil em pó, isenta de lactose e sacarose, indicada 
para lactentes (0 a 6 meses) e crianças de primeira infância 
(até 36 meses) com necessidade dietoterápica específica de 
restrição à lactose e intolerância gastrointestinal.Composição 
Base: 100% Maltodextrina (fonte de carboidratos), óleos 
vegetais, proteínas do soro de leite e caseína (ou proteína 
isolada do leite de vaca).Nutrientes Adicionais: Enriquecida 
com sais minerais, lecitina de soja (emulsificante), vitaminas, 
nucleotídeos, ferro e L-carnitina.Características: Isenta de 
glúten. Deve conter DHA e ARA (ácidos graxos de cadeia 
longa) para auxiliar no desenvolvimento cognitivo e 
visual.Embalagem: Lata de 400g com tampa plástica para 
vedação, contendo colher medida (medidor). 
Referências: Similar ou equivalente a Aptamil SL, Nan Sem 
Lactose (Nestlé) ou similar com composição equivalente. 

 
 

LATA 
R$ 65,46 

 
3 

 
1.900 

Fórmula infantil em pó, para lactentes e crianças de primeira 
infância (0 a 36 meses), à base de aminoácidos livres, com 
restrição de lactose, para necessidades dietoterápicas 
específicas. Tipo: Fórmula Infantil de Partida e/ou Seguimento 
(0 a 36 meses). Composição Protéica: 100% à base de 
aminoácidos livres (não alergênicos). Restrições: Isenta de 
proteínas do leite de vaca, isenta de lactose, isenta de 
sacarose e isenta de glúten. Nutrientes Adicionais: 
Enriquecida com DHA (Ácido Docosahexaenóico) e ARA 
(Ácido Araquidônico), 
ferro, taurina e nucleotídeos. Apresentação: Em pó. 
Embalagem: Lata de 400 gramas, selada, contendo colher 

 
LATA 

R$ 261,33 
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medida. Produtos de Referência (ou similar de igual ou 
melhor qualidade): Neocate LCP (Danone), Alfamino (Nestlé) 
ou equivalentes nutricionais. Validade: No ato da entrega, a 
validade deve ser de, no mínimo, 12 a 18 meses. 

 
4 

  
1.900 

Suplemento alimentar em pó para adultos, de uso oral, 
indicado para complemento da dieta diária, fornecendo 
energia e nutrientes essenciais. Sabor: Morango (com aroma 
natural reforçado). Forma Física: Pó. Embalagem: Lata de 400 
g. Composição e Ingredientes :O produto deve ser formulado 
à base de leite, contendo obrigatoriamente: Leite desnatado, 
sacarose (açúcar), sólidos de xarope de milho, leite integral. 
Vitaminas e Minerais: Enriquecido com Fosfato de Magnésio, 
Ascorbato de Sódio (Vitamina C), Sulfato Ferroso (Ferro), 
Sulfato de Zinco, Niacinamida, Inositol, Iodeto de Potássio, 
Acetato de DL-Alfa Tocoferol (Vitamina E), Sulfato de 
Manganês, Sulfato Cúprico, Acetato de Vitamina A, 
Fitomenadiona (Vitamina K), Pantotenato de Cálcio, Cloridrato 
de Piridoxina (Vitamina B6), Cloridrato de Tiamina (Vitamina 
B1), Cianocobalamina (Vitamina B12), Riboflavina (Vitamina 
B2), Ácido Fólico e Biotina. 
Características Adicionais: Estabilizante: Carragena. 
Corante: Artificial Eritrosina Laca de Alumínio. Nutrientes 
Principais: Rico em proteínas, cálcio, ferro e vitaminas do 
complexo B. Isento de Glúten: Sim. Contém Lactose: Sim. 
Requisitos de Qualidade e Apresentação: A embalagem deve 
estar lacrada, apresentando integridade física, rotulagem 
clara com composição nutricional, número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade.Validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega ou, no mínimo, 75% da validade 
total do produto. Referência de Qualidade: Sustagen 
Adultos+ Morango 400g, Nutren Active 400g - Morango ou 
equivalente técnico com formulação idêntica ou superior. 

LATA R$ 57,16 

5 950 

Fórmula Infantil à Base de Soja (0-6 meses). Descrição: 
Fórmula infantil em pó, de partida, à base de proteína isolada 
de soja para lactentes de 0 a 6 meses de vida. 
Composição e Qualidade: Isenta de proteínas lácteas (leite de 
vaca), lactose e sacarose. Enriquecida com ferro, vitaminas, 
minerais e outros oligoelementos (L-metionina, Taurina, L-
carnitina). Apresentação: Lata metálica com [400g/800g]. 
Embalagem: Acondicionada em lata, com tampa protetora, 
selo de alumínio, lacrada, sem amassamentos ou ferrugem. 
Rotulagem: Em conformidade com a legislação vigente 
(ANVISA). 
Referências sugeridas: NAN Soy (Nestlé) ou Aptamil Soja 1 
(Danone). Validade: mínima de 12 meses na data da entrega 

LATA R$ 85,65 
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3.1. Subcontratação 
Não será permitida a subcontratação. 
 
3.2. Garantia Contratual: 
Não será exigida garantia contratual. 
 
3.3. Garantia ou assistência técnica 
Não será exigida garantia. 
 
4.PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual 
período, nos termos do artigo 84 da lei 14.133/21, desde que comprovado o preço vantajoso, podendo inclusive 
ocorrer a renovação das quantidades registradas e ainda conforme previsto no §6º do artigo 3º do decreto 
2612/23. 
 
5.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A aquisição dos objetos previstos para o presente certame será parcelada, conforme as necessidades da 
CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, após recepção de cada pedido 
emitido pela secretaria municipal de saúde. Os pedidos com as autorizações de fornecimento serão enviados 
para a empresa vencedora por e-mail. 
Não serão tolerados atrasos sem justificativa prévia aceita pelo município. 
A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no –Centro de Saúde - CSIII- Jose Bernado, n° 235, Centro, 
Paranapanema/SP, das 8h às 12h e das 13h às 16:30h, de segunda a sexta feira, correndo por conta da 
contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Os produtos deverão ser entregues ainda dentro das seguintes especificações: 
a. Acompanhados de documento fiscal onde haja a descrição completa do produto, como nome, quantidade, 
lote, validade, valor unitário, valor total e número de requisição/pedido emitido pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
b. No documento fiscal deverá vir discriminado o quantitativo entregue de cada lote de cada produto entregue. 
Deverá conter ainda a marca comercial do produto referenciado, bem como o nome da empresa/laboratório 
fabricante. 
c. A validade dos produtos deverá ser igual ou superior a 75% de sua validade total, contados a partir da data 
de fabricação, sendo que validades inferiores somente serão aceitas com prévia ciência e concordância da 
municipalidade e acompanhada de carta de comprometimento de troca no ato da entrega. 
d. Os produtos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, sem umidade, nas condições de temperatura exigida em rótulo e/ou bula, contendo todas 
as informações sobre o produto em português: identificação do fabricante (nome, CNPJ, endereço), responsável 
técnico (nome e registro no respectivo conselho de classe), número de registro no órgão federal competente 
(Ministério da Saúde), data de fabricação, validade e número do lote. 
e. Caso o fabricante ou produto venha a ser interditado, ou o produto tenha seu registro cancelado pela ANVISA, 
ou a fabricação descontinuada, durante a vigência da ata, a empresa vencedora deverá substituir o produto por 
outro com as mesmas caraterísticas da marca ofertada, devendo previamente protocolar, a proposta 
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acompanhada da documentação, para obter autorização da Secretaria Municipal de Saúde para o produto, sem 
custo para a municipalidade. 
f. Os itens que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou vida útil, desde que em 
condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser trocados, sem custo para a municipalidade. 
g. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber produtos que sejam entregues fora das 
especificações deste Termo de Referência. 
h. As empresas que receberem comunicado para substituição de produtos por apresentarem problemas 
técnicos/defeitos ou por não respeitarem as condições supracitadas, deverão providenciar a reposição dos 
produtos dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis para substituir os rejeitados. 
i. A detentora da ata não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do contrato; 
j. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber produtos que sejam entregues fora  
das especificações deste Termo de Referência. 
 
As fórmulas infantis serão recebidas provisoriamente conforme artigo 16 e 17 do Decreto 2613/2023, de forma 
sumária, no ato da entrega do item, juntamente com a nota fiscal, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
Os insumos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos materiais e assinado pelos funcionários do almoxarifado central da 
saúde sob responsabilidade da farmacêutica responsável. 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
O prazo para a solução, pela detentora da ata, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
6.GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A gestão das contratações oriundas da Ata de Registro de Preços será realizada pelo Contratante, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Paranapanema, nos termos do art. 7º do Decreto Municipal nº 2.613, de 28 de junho 
de 2023. 
 
Ao fiscal compete as atividades relacionadas no art. 9 do decreto Municipal nº 2.613, de 28 de junho de 2023, 
designa-se como fiscal do ajuste a ser celebrado o servidor abaixo relacionado: 
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Gestor de contrato NOME: Juliana Pierami de Freitas 
CARGO: Secretaria de Saúde 
CPF: 317.877.078-06 
EMAIL: secsaude@paranapanema.sp.gov.br 
 
Fiscal de contrato 
NOME: Clarisse da Silva Antunes Neves 
CARGO: Assistente Social 
CPF: 483.984.748-74 
EMAIL: social.saude@paranapanema.sp.gov.br 
 
7.MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do Termo de Recebimento 
definitivo pelo fiscal do contrato, mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada, desde que a(s) 
correspondente(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) tenha(m) sido emitida(s) sem incorreções. nos valores 
correspondentes às quantidades efetivamente entregues. 
 
8.CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, em sua 
forma presencial, adotando-se o Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento do tipo menor 
preço por ITEM. 
 
8.1. Justificativa para a Realização de Pregão Presencial 
Nos termos do artigo 17, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as licitações deverão ser realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, sendo admitida a utilização da forma presencial desde que haja 
motivação expressa, devidamente justificada pela autoridade competente, devendo a sessão pública ser 
registrada em áudio e vídeo, conforme disposto no § 5º do mesmo artigo. 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de fórmulas infantis destinadas ao atendimento dos usuários 
acompanhados pelos serviços socioassistenciais e de saúde do Município, constituindo insumo essencial para 
a manutenção da assistência prestada às crianças em situação de vulnerabilidade social e nutricional. 
A opção pela realização do Pregão Presencial fundamenta-se em razões de interesse público, conveniência 
administrativa e busca da proposta mais vantajosa para a Administração, considerando as particularidades do 
objeto a ser contratado. 
Trata-se de aquisição que demanda rigorosa análise das especificações técnicas dos produtos ofertados, 
especialmente quanto à composição nutricional, características específicas das fórmulas, condições de 
armazenamento, prazos de validade e logística de fornecimento, aspectos que podem ser melhor esclarecidos 
e verificados durante a sessão presencial, mediante interação direta entre a equipe de apoio, o pregoeiro e os 
licitantes. 
A forma presencial possibilita maior celeridade na análise documental, no saneamento de dúvidas e na condução 
das etapas de lances e negociação, permitindo a imediata verificação da conformidade das propostas e dos 
documentos de habilitação, contribuindo para a eficiência do procedimento licitatório. 
Destaca-se, ainda, que o Município possui população inferior a 20.000 (vinte mil) habitantes, enquadrando-se na 
previsão constante do artigo 176 da Lei nº 14.133/2021, que reconhece tratamento diferenciado aos municípios 
de pequeno porte para implementação integral das exigências estabelecidas pela nova legislação de licitações 
e contratos administrativos. 
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Ressalte-se que a adoção da forma presencial não implica qualquer restrição à competitividade do certame, 
tampouco afronta os princípios da isonomia, publicidade, transparência e seleção da proposta mais vantajosa. 
Ao contrário, a realização da sessão pública presencial favorece a ampla participação dos interessados, 
assegurando igualdade de condições entre os licitantes e maior efetividade nas negociações. 
Cumpre registrar que todas as medidas de transparência previstas na legislação serão observadas, incluindo a 
gravação integral da sessão pública em áudio e vídeo, nos termos do artigo 17, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a divulgação dos atos do procedimento nos meios oficiais de publicidade adotados pelo Município. 
Dessa forma, considerando as características específicas do objeto, a necessidade de avaliação técnica 
detalhada das propostas, a busca pela maior eficiência administrativa, a garantia da ampla competitividade e a 
observância dos princípios que regem as contratações públicas, resta devidamente justificada a adoção da 
modalidade Pregão, em sua forma presencial, para a aquisição das fórmulas infantis destinadas ao atendimento 
das demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 
Ante o exposto, entende esta Administração que a realização do certame na forma presencial atende plenamente 
ao interesse público, mostra-se adequada às peculiaridades da contratação e observa as disposições da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.2. Justificativa para não Realização de ETP 
 
A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para o processo destinado à aquisição de fórmulas infantis, destinadas ao atendimento de pacientes cadastrados 
e acompanhados pelos programas assistenciais vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. 
A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece o Estudo Técnico Preliminar como instrumento integrante da fase de 
planejamento das contratações públicas, destinado à identificação da necessidade administrativa e à análise da 
solução mais adequada para o seu atendimento. Contudo, a própria legislação e a regulamentação municipal 
admitem que a profundidade dos estudos preparatórios seja compatível com a complexidade e as características 
do objeto a ser contratado. 
No âmbito municipal, o artigo 6º do Decreto nº 2.610/2023 prevê a possibilidade de dispensa da elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar nos casos de contratações recorrentes, padronizadas ou cujas características e 
requisitos técnicos já tenham sido previamente definidos pela Administração, hipótese na qual se enquadra a 
presente contratação. 
A aquisição das fórmulas infantis constitui demanda contínua e recorrente da Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo realizada regularmente ao longo dos últimos exercícios para garantir o atendimento de crianças em 
situação de vulnerabilidade nutricional e de pacientes que necessitam de suplementação alimentar específica 
mediante indicação técnica dos profissionais de saúde competentes. 
Trata-se de objeto amplamente conhecido pela Administração, sem inovação tecnológica, complexidade técnica 
relevante ou peculiaridades que exijam estudos adicionais para definição da solução. As especificações dos 
produtos encontram-se consolidadas por meio de critérios nutricionais, sanitários e assistenciais previamente 
estabelecidos pelos profissionais responsáveis pelo acompanhamento dos pacientes, permanecendo inalteradas 
em razão da manutenção das necessidades clínicas que justificam seu fornecimento. 
Ademais, os produtos pretendidos são padronizados, amplamente disponíveis no mercado nacional e possuem 
características técnicas definidas por normas sanitárias e nutricionais aplicáveis, inexistindo alternativas 
tecnológicas ou metodológicas que demandem análise comparativa aprofundada para a escolha da solução mais 
vantajosa. 
Cumpre destacar que os processos de contratação realizados anteriormente demonstraram a adequação dos 
quantitativos estimados, das especificações técnicas adotadas e das condições de fornecimento estabelecidas 
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pela Administração, evidenciando a suficiência dos elementos já disponíveis para a instrução do presente 
procedimento. 
Ressalta-se, ainda, que o Termo de Referência elaborado para a contratação contempla todos os elementos 
necessários à caracterização da demanda administrativa, incluindo a descrição detalhada do objeto, a 
justificativa da necessidade da contratação, os quantitativos estimados, os critérios de fornecimento, as 
condições de execução e demais informações indispensáveis à adequada condução do certame. 
Dessa forma, a elaboração de novo Estudo Técnico Preliminar não agregaria elementos técnicos ou jurídicos 
relevantes ao processo, configurando mera repetição de informações já consolidadas em contratações anteriores 
e devidamente refletidas no Termo de Referência, em afronta aos princípios da eficiência, da economicidade e 
da racionalização dos procedimentos administrativos. 
Conforme entendimento manifestado pela Procuradoria Jurídica, não se verifica impedimento legal para a 
dispensa do Estudo Técnico Preliminar no presente caso, considerando a natureza rotineira e padronizada do 
objeto, a existência de justificativa formal nos autos e a suficiência dos elementos técnicos constantes da 
documentação preparatória da contratação. 
Diante do exposto, fica devidamente justificada a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a 
aquisição de fórmulas infantis, com fundamento no artigo 6º do Decreto Municipal nº 2.610/2023, por se tratar 
de contratação recorrente, padronizada, de baixa complexidade técnica e cujos requisitos já se encontram 
plenamente definidos e consolidados pela Administração Municipal, preservando-se a legalidade, a eficiência 
administrativa, a economicidade dos atos públicos e a continuidade da assistência prestada à população usuária 
do Sistema Único de Saúde. 
 
8.3. Participação de Consorcio 
 
Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente as exigências previstas no Termo 
de Referência o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se com base 
no poder discricionário da Administração por manter a vedação da participação de empresas em “consórcio” 
neste certame. 
 
8.4. Documentação 
Como condição para assinatura do contrato serão exigidos os seguintes documentos: 
a. Licença de Funcionamento da sede do proponente, expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária 
Municipal/Estadual (quando aplicável); 
b. Documentos que comprovem o Registro do Produto ou a Notificação ou a Isenção de Registro na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Serão aceitos Registros publicados no Diário Oficial da União e 
também obtidos pelo endereço eletrônico www.anvisa.gov.br. O proponente deverá indicar nos documentos 
enviados, o item do Anexo I deste Termo de Referência a que ele se refere e, caso seja cópia do Diário Oficial 
da União, além da indicação do item, o proponente deverá marcar o local onde está a informação do registro. 
c. Declaração de que os itens/produtos fornecidos serão recolhidos e substituídos, sem ônus para a 
municipalidade, caso sejam interditados pelas autoridades competentes e/ou não estejam de acordo com os 
padrões de qualidade exigidos. 
A não apresentação de qualquer um dos documentos mencionados, implicará na desclassificação do proponente 
ou do item ofertado. 
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8.5. Atestado de capacidade técnica 
Não será exigido. 
 
9. VALOR DE REFERÊNCIA 
Os valores de referência, considerados como os maiores valores aceitáveis para a aquisição na presente 
licitação, foram estimados por meio de média de mercado realizado pelo setor de compras do município. 
 
10. INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 A estimativa do preço da contratação, prevista na planilha estimativa de custo, será utilizada como 
parâmetro para a reserva orçamentária e para fins de aceitabilidade das propostas. 
10.2. Fonte do recurso As despesas da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste município e para tanto será utilizado recursos de Fonte 1 – Recursos Próprios 
- Saúde Geral. 
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